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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO N°: INEXIGIBILIDADE Nº 10/2025-011 

INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE SÃO JOÃO DA PONTA E FUNDOS MUNICIPAIS. 

Base Legal: Lei Federal n° 14.133/21. 
 

DA CONSULTA 

 
Trata-se de Autos do Processo Licitatório em epígrafe, na modalidade 

inexigibilidade, nos termos do art. 74, III, c, da Lei nº 14133/2021, com o fito de promover 

a contratação direta de prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica no 

gerenciamento da Secretaria de Meio Ambiente deste Município. 

O processo está instruído com os documentos exigidos. 
 

Feito o sintético relatório, passo a fundamentar. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

 
Excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o procedimento, 

é realizada a presente análise sobre os elementos e/ou requisitos eminentemente jurídicos 

do presente processo de inexigibilidade. 

 
Desse raciocínio extrai-se primeiramente quanto a obrigatoriedade do procedimento 

licitatório que decorre de mandamento constitucional previsto no artigo 37, inciso XXI da 

Magna Carta/88. Contudo, a não realização de licitação, também pelo dispositivo 

constitucional ora citado, pode acontecer, mediante casos ressalvados em legislação que 

estabeleça normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública, 

hipóteses que podem ser caracterizadas ou pela dispensa ou pela inexigibilidade de 
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licitação. 

Salientamos ainda o disposto no artigo 11, da Lei nº 14.133/2021 que enfatiza que 

além da garantia do tratamento isonômico entre os eventuais interessados, a licitação 

destina-se à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. Vantajosidade não 

se confunde com menor preço, mas com obtenção do bem ou serviço que melhor 

satisfaça o interessa da Administração. 

 
 

Nesse norte, a realização da licitação é, em regra, conditio sine qua non para a 

consecução da contratação pública. Com efeito, é preciso que a Administração obtenha 

a proposta mais vantajosa ao interesse público e, ainda, conceda a todos os 

interessados igualdade de condições. 

 
Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei 

estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74 da Lei nº 

14.133 de 2021, autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem 

licitação. 

 
A norma esculpida no art. 74, III, c da Lei nº 14.133 de 2021, a qual entende ser 

inaplicável a regra referente à licitação de tal forma que a contratação direta se impõe em 

face da impossibilidade de concorrência por se tratar de serviço de natureza singular com 

empresa e profissionais de notória especialização.. 

 
Insta destacar, ainda, que a matéria em epígrafe é dotada de baixa complexidade 

jurídica, porquanto, via de regra, restringe-se a conferência documental e adequada 

instrução processual, a qual será orientada por Lista de Verificação específica para a 

hipótese de Contratação Direta realizada nos moldes da Lei nº 14.133/2021. 

 
Logo, consoante a justificativa/objetivo e detalhamento da contratação c/c as 

declarações postas, portanto, considerando a justificativa, objetivo e detalhamento da 
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contratação, assim como os documentos juntados, a Autoridade justifica tecnicamente que 

o serviço a ser contratado são os únicos aptos a atender à necessidade da Administração. 

 
A presente manifestação referencial tem como paradigma alinhar as orientações 

gerais e garantir diretrizes prévias para a instrução de processos administrativos relativos à 

contratação direta por inexigibilidade de licitação de serviços fornecidos por fornecedor 

exclusivo. 

No caso em tela, dar-se-á para fins de contratação de empresa 

especializada no fornecimento de software de natureza singular, para atuação 

administrativa e contábil junto à Prefeitura de São João da Ponta, Estado do Pará, o 

fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração. 

Passamos a análise da observância dos requisitos legais impostos. 

Nesse particular, observa-se que o artigos 72 da Lei n.º 14.133/2021, assim dispõe: 
 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 

deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I- documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

V- comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 
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VI - razão da escolha do contratado; 

VII- justificativa de preço; 

VIII- autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou 

o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, passamos a verificar se o procedimento em análise obedece os comandos 

legais supracitados. 

O inciso III, do artigo 72 da Lei 14.133/2021 faz alusão à instrução do processo 

de contratação direta, por inexigibilidade, também a parecer jurídico e pareceres 

técnicos. Nesse sentido, trazemos abaixo o seguinte entendimento doutrinário: 

 
 

Quanto à necessidade de pareceres técnicos, colho o ensejo para 

aludir ao seguinte excerto da obra Tratado da Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos - Lei n.º 14.133/2022. O 

segundo ponto diz respeito à ausência de 'discricionariedade pura' 

quanto à elaboração de pareceres técnicos para instrução da 

contratação direta. Assim como ocorre no inciso I, a cujos 

comentários direcionamos o leitor, deverá ser juntado o parecer 

técnico salvo quando incompatível ou desnecessário com a 

hipótese de contratação direta a que se trata, não sendo um ato 

de vontade, uma 'facultatividade', a 'opção' por exigir ou não tal 

parecer. Por exemplo, uma contratação direta por dispensa de 

bens de valor inferior a R$50.000,00 não necessita de parecer 

técnico para configuração dos requisitos, desde que a pesquisa de 

preços siga os ditames legais - nessa situação não será 'o caso' 

de juntar aos autos tal parecer técnico. Entretanto, para aquisição 

de imóvel que represente a única opção viável para a 

Administração por razões de instalações ou localização, o parecer 
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mostra- se indispensável, já que se trata de circunstância não 

autoexplicativa, ou seja, não perceptível 'a olho nu'. Se as 

circunstâncias de fato não dispensarem de plano a elaboração de 

pareceres técnicos, estes deverão ser feitos e juntados, 

independentemente da 'conveniência' ou da vontade do gestor 

respectivo, mas a partir de sua avaliação técnica. (SARAI, Leandro 

(org.), Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos - Lei n.º 14.133/2021, comentada por Advogados 

Públicos, São Paulo, 2021, Editora Jus Podium, p.868). 

 
Neste caso, a contratação perfaz um valor superior, sendo necessário o parecer. 

 
O artigo 72, IV, da Nova Lei de Licitações estabelece, dentre outras 

exigências, que o processo de inexigibilidade seja instruído com documento 

probatório da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido. 

 
Na mesma linha, destaca-se o que dispõe o artigo 150 da Lei nº 14.133/2021: 

 
 

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização 

adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos 

orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob 

pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe 

tiver dado causa. 

 
No caso dos autos, a disponibilidade orçamentária é comprovada mediante 

juntada de despacho emitido por servidor público competente, atestando a existência 

de crédito orçamentário (fls.19). 

 
Nos termos do artigo 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, a contratada deverá 
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manter durante a contratação, todas as condições de habilitação e qualificação que 

foram exigidas na licitação, ou nos atos preparatórios que antecederam a contratação 

direta, por dispensa ou por inexigibilidade. Tais quesitos, segundo os incisos do art. 62 

da mesma Lei, englobam habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e 

econômico-financeira. 

 
Os autos foram instruídos com a comprovação da regularidade na habilitação da 

empresa. 

 
O artigo 72, VI e VII, da Lei n.º 14.133/2021 estabelecem a necessidade de instruir 

os autos com a razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço. 

 
O artigo 72, VIII, da Lei n.º 14.133/2021 prevê a necessidade de autorização pela 

autoridade competente. 

Atente-se, também, para a exigência e necessidade de cumprimento, no momento 

oportuno, da obrigatoriedade constante no parágrafo único do art. 72 da Nova Lei de 

Licitações, o qual determina que “o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial”. 

 
Nesse particular, cumpre chamar atenção para o artigo 94 da Lei n.º 14.133/2021 que 

assim dispõe: 

 
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do 

contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes 

prazos, contados da data de sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 
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Recomenda-se, portanto, em atenção aos dispositivos em destaque, que o ato 

que autoriza a contratação direta seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial do órgão, bem como ocorra divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) para a eficácia do contrato (artigos 72, §único e 94 da Lei n.º 

14.133/2021). 

 
Quanto a minuta do contrato juntada aos autos, está em consonância com aos 

requisitos insculpidos no art. 92 da Lei de Licitações. 

 
DA CONCLUSÃO 

 
Verificamos que quanto aos aspectos jurídico-formais, não há óbice legal ao 

prosseguimento do procedimento de inexigibilidade para a pretendida contratação, 

desde que seguidas as orientações acima, na forma do Termo de Referência e anexos, 

as quais foram elaboradas em consonância com a legislação disciplinadora da matéria. 

.É O PARECER, salvo melhor juízo. 

São João da Ponta-PA, 27 de março de 2025. 

 

 

DANIEL BORGES PINTO 
Procurador Municipal 
Decreto nº 007/2025 
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